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25 de Maio de 2009, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março. (Não está sujeito a fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Maio de 2009. — Pela Directora, António Barbosa.
201830368 

 Despacho (extracto) n.º 12791/2009
Por despacho de 2009.04.24 do Ex.mo Sr. Director Nacional -Adjunto, 

Dr. Pedro do Carmo, da Polícia Judiciária:
Dado sem efeito o despacho de 2009.03.30, da mesma autoria, 

publicado pelo despacho n.º 9717/2009 (2.ª Série) — DR n.º 69, de 
2009.04.08, na parte em que se refere à nomeação definitiva, em 
período experimental, após concurso, como inspector estagiário 
da Polícia Judiciária, do inspector -adjunto de nível 2 do quadro 
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras Mário Augusto Barbosa 
da Fonte. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas.)

18 de Maio de 2009. — Pela Directora, António Barbosa.
201829526 

 Despacho n.º 12792/2009
Considerando que a Lei n.º 37/2008, de 6 de Agosto, aprovou a 

orgânica da Polícia Judiciária (PJ) e decretou a missão, competên-
cias e tipo de organização interna deste corpo superior de polícia 
criminal;

Considerando que o Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro, 
rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 22/2009 de 8 de Abril, 
definiu as competências das unidades da PJ, bem como as unidades 
territoriais, regionais e locais existentes;

Considerando que a Portaria n.º 305/2009, de 25 de Março, definiu as 
sedes e áreas geográficas de intervenção das suas unidades;

Considerando, ainda, que a Portaria n.º 306/2009, de 25 de Março, 
fixou em 85 o número máximo de unidades orgânicas flexíveis da PJ:

Importa, no desenvolvimento daqueles diplomas, definir as unidades 
orgânicas flexíveis da PJ e estabelecer as correspondentes competên-
cias.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de Abril, e na alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, determina -se 
o seguinte:

1 — Pelo presente despacho são criadas e distribuídas as áreas, sec-
tores e núcleos das unidades orgânicas previstas no n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro, e estabelecidas as suas 
competências.

2 — Para efeitos de regulamentação do funcionamento e articulação 
das unidades orgânicas flexíveis da PJ, incluindo as secções e brigadas 
de investigação criminal não sujeitas à definição de número máximo, é 
fixada a forma de instrução permanente de serviço (IPS).

3 — Enquanto não forem publicadas em Ordem de Serviço as IPS 
referidas no número anterior, independentemente da nomeação das 
novas chefias, permanecem em vigor, com as necessárias adaptações, 
os instrumentos internos disciplinadores do funcionamento dos serviços 
da PJ.

4 — A afectação ou reafectação de pessoal às unidades orgânicas 
flexíveis realiza -se por despacho do director nacional, nos termos do 
regime de colocações do pessoal da PJ.

5 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de Maio de 2009. — O Director Nacional, Almeida Rodrigues.

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis da PJ

1 — São criadas 85 unidades orgânicas flexíveis, distribuídas no 
âmbito dos serviços da PJ nos termos dos números seguintes.

2 — Nas Unidades nacionais:
2.1 — Unidade Nacional Contra -Terrorismo, 1 núcleo;
2.2 — Unidade Nacional de Combate à Corrupção, 1 núcleo;
2.3 — Unidade Nacional de Combate ao Tráfico de Estupefacientes, 

1 núcleo.
3 — Nas Unidades territoriais:
3.1 — Directoria do Norte, 2 áreas, 4 sectores e 5 núcleos;
3.2 — Directoria do Centro, 1 sector e 5 núcleos;
3.3 — Directoria de Lisboa e Vale do Tejo, 1 sector e 3 núcleos;

3.4 — Directoria do Sul, 1 sector e 3 núcleos.
4 — Nas Unidades regionais:
4.1 — Departamento de Investigação Criminal de Aveiro, 1 núcleo;
4.2 — Departamento de Investigação Criminal de Braga, 1 núcleo;
4.3 — Departamento de Investigação Criminal do Funchal, 1 nú-

cleo;
4.4 — Departamento de Investigação Criminal da Guarda, 1 nú-

cleo;
4.5 — Departamento de Investigação Criminal de Leiria, 1 núcleo;
4.6 — Departamento de Investigação Criminal de Ponta Delgada, 

1 núcleo;
4.7 — Departamento de Investigação Criminal de Portimão, 1 nú-

cleo;
4.8 — Departamento de Investigação Criminal de Setúbal, 1 nú-

cleo.
5 — Nos serviços da Direcção Nacional:
5.1 — Escola de Polícia Judiciária, 1 sector e 1 núcleo;
5.2 — Unidade de Informação Financeira, 1 núcleo;
5.3 — Unidade de Planeamento, Assessoria Técnica e Documentação, 

1 área, 1 sector e 1 núcleo.
6 — Nas Unidades de apoio à investigação:
6.1 — Unidade de Informação de Investigação Criminal, 3 núcleos;
6.2 — Unidade de Cooperação Internacional, 1 núcleo;
6.3 — Laboratório de Polícia Científica, 3 áreas, 4 sectores e 3 nú-

cleos;
6.4 — Unidade de Telecomunicações e Informática, 4 áreas e 5 sec-

tores.
7 — Nas Unidades de suporte:
7.1 — Unidade de Administração Financeira, Patrimonial e de Segu-

rança, 3 áreas, 3 sectores e 4 núcleos;
7.2 — Unidade de Recursos Humanos e Relações Públicas, 2 áreas, 

6 sectores e 2 núcleos;
8 — As áreas são dirigidas por chefes de área, cargo de direcção 

intermédia de 2.º grau, os sectores são chefiados por chefes de sector e 
os núcleos são chefiados por chefes de núcleo.

Artigo 2.º
Unidades orgânicas flexíveis das Unidades Nacionais

1 — Os núcleos da Unidade Nacional Contra -Terrorismo, da Unidade 
Nacional de Combate à Corrupção e da Unidade Nacional de Combate 
ao Tráfico de Estupefacientes asseguram o apoio à prossecução das 
competências previstas, respectivamente, nos artigos 7.º, 8.º e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete aos núcleos referidos no número anterior, prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo às actividades das respectivas unidades 
nacionais.

Artigo 3.º
Unidades orgânicas flexíveis da Directoria do Norte

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade territorial asseguram 
o apoio à prossecução das competências previstas no artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete à Área de Apoio e Suporte à Investigação Criminal 
prestar apoio técnico, jurídico e administrativo à actividade da Directoria.

3 — Na dependência da Área de Apoio e Suporte à Investigação 
Criminal funcionam 2 sectores e 5 núcleos.

4 — A Área do Laboratório de Polícia Científica da Directoria fun-
ciona na dependência técnica e científica do LPC.

5 — O Sector de Telecomunicações e Informática da Directoria fun-
ciona na dependência técnica da UTI.

6 — O Sector de Perícia Financeira e Contabilística da Directoria 
funciona na dependência técnica da UPFC.

Artigo 4.º
Unidades orgânicas flexíveis da Directoria do Centro

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade territorial asseguram 
o apoio à prossecução das competências previstas no artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete ao Sector de Apoio e Suporte à Investigação Criminal 
prestar apoio técnico, jurídico e administrativo à actividade da Direc-
toria.

3 — Na dependência do Sector de Apoio e Suporte à Investigação 
Criminal funcionam 4 núcleos.

4 — O Núcleo de Polícia Técnica da Directoria funciona na depen-
dência técnica e científica do LPC.
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Artigo 5.º
Unidades orgânicas flexíveis da Directoria 

de Lisboa e Vale do Tejo
1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade territorial asseguram 

o apoio à prossecução das competências previstas no artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete ao Sector de Apoio e Suporte à Investigação Criminal 
prestar apoio técnico, jurídico e administrativo à actividade da Direc-
toria.

3 — Na dependência do Sector de Apoio e Suporte à Investigação 
Criminal funcionam 3 núcleos.

Artigo 6.º
Unidades orgânicas flexíveis da Directoria do Sul

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade territorial asseguram 
o apoio à prossecução das competências previstas no artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete ao Sector de Apoio e Suporte à Investigação Criminal 
prestar apoio técnico, jurídico e administrativo à actividade da Direc-
toria.

3 — Na dependência do Sector de Apoio e Suporte à Investigação 
Criminal funcionam 2 núcleos.

4 — O Núcleo de Polícia Técnica da Directoria funciona na depen-
dência técnica e científica do LPC.

Artigo 7.º
Unidades orgânicas flexíveis das Unidades regionais

1 — Os núcleos dos Departamentos de Investigação Criminal, res-
pectivamente de Aveiro, Braga, Funchal, Guarda, Leiria, Ponta Delgada, 
Portimão e Setúbal asseguram o apoio à prossecução das competências 
previstas no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Feve-
reiro.

2 — Compete aos núcleos referidos no número anterior prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo às actividades dos Departamentos de 
Investigação Criminal.

Artigo 8.º
Unidades orgânicas flexíveis da Escola de Polícia Judiciária

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-
petências previstas no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — Compete ao Sector dos Serviços Administrativos prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo à actividade da EPJ.

3 — Na dependência do Sector dos Serviços Administrativos funciona 
o Núcleo de Secretaria e Serviços Gerais.

Artigo 9.º
Unidades orgânicas flexíveis da Unidade 

de Informação Financeira
1 — O núcleo da unidade assegura o apoio à prossecução das com-

petências previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — Compete ao núcleo referido no número anterior prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo à actividade da UIF.

Artigo 10.º
Unidades orgânicas flexíveis da Unidade de Planeamento, 

Assessoria Técnica e Documentação
1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-

petências previstas no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — Compete à Área de Documentação e Tradução desenvolver 
actividades técnicas nos diversos domínios de actuação da UPATD.

3 — Na dependência da Área de Documentação e Tradução funciona 
o Sector de Tradução e Interpretação.

4 — Na dependência do director da UPATD funciona o Núcleo de 
Apoio e Secretariado da Direcção Nacional.

Artigo 11.º
Unidades orgânicas flexíveis da Unidade 
de Informação de Investigação Criminal

1 — Os núcleos da unidade prosseguem as competências previstas no 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Compete aos núcleos referidos no número anterior prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo à actividade da UIIC.

Artigo 12.º

Unidade orgânica flexível da Unidade 
de Cooperação Internacional

1 — O núcleo da unidade assegura o apoio à prossecução das com-
petências previstas no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 
de Fevereiro.

2 — Compete ao núcleo referido no número anterior prestar apoio 
técnico, jurídico e administrativo à actividade da UCI.

Artigo 13.º

Unidades orgânicas flexíveis do Laboratório de Polícia Científica

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-
petências previstas no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — As actividades técnicas nos diversos domínios das ciências fo-
renses são desenvolvidas pelas áreas:

a) Área de Biotoxicologia;
b) Área Físico -Documental;
c) Área da Criminalística.

3 — Na dependência das áreas referidas no número anterior funcionam 
4 sectores e 3 núcleos.

Artigo 14.º

Unidades orgânicas flexíveis da Unidade 
de Telecomunicações e Informática

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-
petências previstas no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — As actividades técnicas nos diversos domínios das telecomuni-
cações e informática são desenvolvidas pelas áreas:

a) Área de Sistemas e Aplicações Informáticas;
b) Área de Exploração e Manutenção de Comunicações;
c) Área de Equipamentos e Sistemas Especiais;
d) Área de Projectos, Inovação e Conhecimento.

3 — Na dependência das áreas referidas no número anterior funcio-
nam os sectores:

a) Sector Rádio;
b) Sector de Gestão e Manutenção de Redes;
c) Sector de Suporte a Utilizadores;
d) Sector de Desenvolvimento de Aplicações;
e) Sector de Controlo de Comunicações.

Artigo 15.º

Unidades orgânicas flexíveis da Unidade de Administração 
Financeira, Patrimonial e de Segurança

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-
petências previstas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.

2 — As actividades técnicas nos diversos domínios da gestão finan-
ceira e controlo orçamental, administração patrimonial, segurança e 
armamento são desenvolvidas pelas áreas:

a) Área Financeira;
b) Área Patrimonial e de Transportes;
c) Área de Segurança.

3 — Na dependência das áreas referidas no número anterior funcionam 
3 sectores e 4 núcleos.

Artigo 16.º

Unidades orgânicas flexíveis da Unidade 
de Recursos Humanos e Relações Públicas

1 — As unidades orgânicas flexíveis da unidade prosseguem as com-
petências previstas no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de 
Fevereiro.
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2 — As actividades técnicas nos diversos domínios do recrutamento 
e selecção, gestão de pessoal e relações públicas são desenvolvidas 
pelas áreas:

a) Área de Pessoal, Remunerações, Relações Públicas e Saúde Ocu-
pacional;

b) Área Jurídica e de Recrutamento.

3 — Na dependência das áreas referidas no número anterior funcio-
nam os sectores:

a) Sector de Deslocações;
b) Sector de Pessoal;
c) Sector de Relações Públicas;
d) Sector de Remunerações;
e) Sector de Recrutamento;
f) Sector Técnico.

4 — Na dependência dos sectores referidos no número anterior fun-
cionam os núcleos:

a) Núcleo de Mobilidade e Protecção Social;
b) Núcleo de Remunerações Acessórias.

201830181 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12793/2009
1 — Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, é nomeada para desempenhar funções de apoio no meu 
gabinete a assistente operacional Maria Teresa Lopes Jorge Batista, do 
quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Saúde, a qual 
é cedida por aquele organismo ao abrigo do disposto no artigo 58.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — Nos termos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 27.º 
e no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, autorizo 
o pagamento de horas extraordinárias, assim como de horas prestadas 
em dias de descanso semanal e de descanso complementar e feriados, 
à ora nomeada.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 
2009.

21 de Maio de 2009. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

201832522 

 Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 12794/2009
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio ao 

Hotel Santa Justa, de 4 estrelas, a instalar no concelho de Lisboa, de que 
é requerente a FALABELA — Sociedade de Investimentos Imobiliários 
e Turísticos, S. A.;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P., que considera estarem reunidas as condições para 
a atribuição de utilidade turística a título prévio ao empreendimento, 
decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuir a utilidade 
turística a título prévio ao Hotel Santa Justa.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixar 
o prazo de validade da utilidade turística em 24 meses, contado da 
data da publicação no Diário da República do respectivo despacho 
declarativo.

3 — Nos termos do artigo 8.º do mesmo diploma legal, a utilidade tu-
rística fica dependente do cumprimento dos seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não deverá ser desclassificado;
b) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística prévia;
c) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 

máximo de seis meses, contado da data da abertura ao público do em-
preendimento, isto é, da data da emissão do alvará de autorização de 
utilização para fins turísticos, ou da data de título válido com valor 
equivalente, e dentro do prazo de validade da utilidade turística prévia;

d) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., 
quaisquer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, 
para efeitos de verificação da manutenção da utilidade turística agora 

atribuída, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações legalmente 
devidos pelo referido organismo.

11 de Maio de 2009. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo 
Luís Amador Trindade.

301795539 

 Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Despacho n.º 12795/2009
1 — Nos termos dos artigos 35.º a 41.º e 137.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 354/2007, de 29 de Outubro, 
dos artigos 17.º, 19.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
ressalvados pela norma revogatória do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos e do artigo 7.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e do Despacho n.º 10377/2009, de 15 
de Abril, do Conselho Directivo do Laboratório Nacional de Energia e 
Geologia, I.P., publicado no Diário da República, n.º 77 — 2.ª Série, de 21 
de Abril de 2009, subdelego, nos Vogais do CD, Doutor Helder Gonçalves 
e Prof. Doutor Mário Machado Leite as competências para, no âmbito 
da gestão dos Laboratórios cuja direcção lhe foi atribuída pelo Despacho 
n.º 4560/2009, publicado no Diário da República de 6 de Fevereiro, res-
pectivamente Laboratório de Energia e Laboratório de Geologia e Minas, 
exercerem os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 150 000, nos termos da 
al. b) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
bem como autorizar a alteração do montante da despesa autorizada, nos 
termos do artigo 21.º do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas devidamente discriminadas e incluídas em 
planos de actividade até ao limite de € 200.000, nos termos da al. b) do 
n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, bem como 
autorizar a alteração do montante da despesa autorizada, nos termos do 
artigo 21.º do mesmo diploma;

c) Autorizar a realização de despesas com seguros nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até aos 
limites fixados na Lei;

d) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos com a 
participação do INETI em Pessoas Colectivas, assim como, as relativas 
ao pagamento de transferências para parceiros ao abrigo de contratos;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação dos 
serviços, até ao limite de € 5.000;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

g) Exercer os poderes de direcção, gestão e disciplina e praticar todos 
os actos respeitantes ao pessoal afecto ao Laboratório do LNEG, cuja 
direcção lhe foi atribuída, previstos na lei e nos estatutos, assim como 
exercer os mesmos poderes relativamente ao pessoal afecto ao INETI, 
enquanto não for concretizada a sua transição para os respectivos or-
ganismos integradores;

h) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores 
que exercem funções públicas tenham direito, nos termos da lei;

i) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do território 
nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de 
bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou 
não e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo derivados de 
deslocações previamente aprovadas;

j) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciati-
vas semelhantes que decorram em território nacional quando importem 
custos para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

k) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou da 
recuperação de bens afectos aos serviços danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros;

l) Arrecadar e gerir as receitas.

2 — Nas faltas e impedimentos de cada um dos vogais consideram-
-se subdelegadas no outro vogal, as competências que naquele foram 
subdelegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das competências 
ora delegadas tenham sido praticados pelos vogais do Conselho Directivo 
desde 1 de Janeiro de 2009.

21 de Maio de 2009. — A Presidente do Conselho Directivo, Teresa 
Ponce de Leão.

201828846 




